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PORTARIA RET PS Nº 3.001 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3283364.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PORTARIA PS 
Nº 2.530 de 05/06/2024, a beneficiária ADILES BOTELHO TAVARES, nos 
termos do parecer técnico, ficando os percentuais assim distribuídos entre 
os dependentes habilitados:
I.1- 50% em favor de ADILES BOTELHO TAVARES, na condição de filha 
maior inválida, no valor de R$ 17.451,78 (dezessete mil, quatrocentos 
e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), com fundamento nos 
artigos 6º, inciso II, §5º e §10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, 
§2º, I e II, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
I.2 – 50% em favor de IVANILDE ROCHA PASSOS TAVARES, na condi-
ção de cônjuge, no valor de R$ 17.451,76 (dezessete mil, quatrocentos 
e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o valor atualizado de R$ 34.903,56 (trinta e quatro mil, nove-
centos e três reais e cinquenta e seis centavos) provenientes do óbito do 
ex-segurado LUIZ CARLOS GOMES DE SOUZA TAVARES, pertencente ao 
quadro de inativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PCPA, onde ocupou 
o cargo de Delegado de Polícia, sob a matrícula nº, 58068/1, falecido em 
20/12/2023.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (04/09/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1280597
PORTARIA PS Nº 3.043 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3290966.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II e §2º, 
36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação da Emenda 
Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Constituição Fede-
ral/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal 
e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão por morte, 
no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), em favor de MA-
RIA DA PAZ SIQUEIRA DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado 
JOSÉ AFFONSO DA SILVA, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística – SEINFRA, onde ocupou o cargo de 
Agente de Fiscalização de Tráfego, sob a matrícula n° 3272761/1, falecido 
em 20/08/204.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (05/09/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, tendo sido optado pelo benefício de Aposentadoria como mais vanta-
joso, de forma que o presente benefício será recalculado se eventualmente 
ultrapassar o patamar mínimo
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1280602

PORTARIA PS Nº 3.002 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE – PROCESSO Nº E-2025/2201256.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
V, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-A, caput e §2º, 
inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional 
Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará 
com redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 
201, §2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e 
nº 16 do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/
IGEPPS, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.518,00 (mil 
quinhentos e dezoito reais), em favor de MARIA DOMINGAS CARDOSO 
NEGRÃO, na condição de genitora do ex-segurado RENAN CARDODO 
NEGRÃO, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Administra-
ção Penitenciária - SEAP, onde ocupava o cargo de Policial Penal, sob a 
matrícula n° 5949990/1, falecido em 08/02/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(16/10/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1280607
PORTARIA AP Nº 2.941 de 18 de Novembro de 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO 
PAE Nº E- 2025/2101095 E SISPREV Nº 2025.04.2872P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores 
e demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
do Estado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo 
nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de 
Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ANTONIA FER-
NANDES DE LIMA, mat. nº 320796001, na função de SERVENTE, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Assistência 
Social, Trabalho, Emprego e Renda do Pará - SEASTER, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$ 2.365,44 (Dois mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.320,00

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12% 158,40

Adicional por Tempo de Serviço – 60% 887,04

Total de Proventos 2.365,44

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 
2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280610
PORTARIA PS Nº 3.045 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3557167.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II 
e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos 
e dezoito reais), em favor de RAIMUNDA FARIAS CORDOVIL, na condi-
ção de cônjuge do ex-segurado MILTON DA ROCHA CORDOVIL, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEINFRA, onde ocupou o cargo Cozinheiro, sob a matrícula 


